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INDICAÇÃO NO 1ilD 3163 r2019

(DeputadoEDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo Federal por
intermédio do Ministério da Mulher, da
Família e dos Direitos Humanos (MMFDH),
celeridade na finalização dos projetos de
reforma e reativação da "Casa da Mulher
Brasileira" no Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo Federal, celeridade na
finalização dos projetos de reforma e reativação da "Casa da Mulher
Brasileira" no Distrito Federal.
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Considerado um dos mais importantes pontos de assistência do Distrito :xS)
Federal, a Casa da Mulher Brasileira encontra-se interditada desde abril de 2018 por Ê'g!:b
determinação da Defesa civil, que constatou problemas na infraestrutura. SI':'Q
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A Casa da Mulher Brasileira - CMB, uma das ações previstas no Programa F
"Mulher: Viver sem Violência", é um espaço de acolhimento e atendimentoil;l
humanizado e tem por objetivo geral prestar assistência integral e humanizada às

mulheres em situação de violência, facilitando o acesso destas aos serviços
especializados e garantindo condições para o enfrentamento da violência, o
empoderamento e a autonomia económica das usuárias.

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019

EDUARDÕPEDROêA
DEPUTADO DISTRITAL
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida. ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

11] CEOF (art. 64/RICLDF)

E5a CAS (art. õ5/RiCLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RiCLDF)

[] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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